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ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS
DIDATICOS PAR-,\ ATENDER OS ALUNOS E PROFESSORE,S DO ENSINO
FUNDA.MENT.,\L/ ANOS INICIAIS DO MUNICIPIO DE ITAITINGÄ/CE, tudo
conforme especificações contidas neste termo de refetência,
1.2. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (I-ei n" 10.520/02, Lei n" 8.666/93 aphcada

subsidiariamente, Decreto Federal n" 70.024/2019 e Decreto Federal n" 7.892/2013), Regime

de Execução Indireto, Empreitada por Preço Global/Lote, Modo de Disputa ".Abetto".
1,.2.1,. O intervalo mínimo de diferença de valotes ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em rcIaçäo aos lances intermediários quanto em telação à ptoposta que cobrir a melhor
ofetta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta teais), tudo nos teffios do att.31, $ único, Decteto
Fedetal n" 1,0.024 / 201,9.

1,,2.2. Justtfica-se o cdtério de julgamento da licitação ser o Menot Pteço Global/Lote por ser

aquele que melhor reflete os anseios da ltcitaçã,o, por ser econômica e logisticamente o mais

viável, conforme o princípio de eficiência, tendo em vista que os sewiços agrupados em lotes

são similares e catactetisticos, minimizando a cotaçäo de itens ou lotes de valotes

insignificativos, e o seu agrupamentopetfaz um valor maior a set cotado, sendo um atrativo
aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhota na padtonizaçäo,
logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestota solicitará o objeto a um único
prestador de serviços, bem como maiot agilidade no julgamento do processo. Justificamos
também que sendo lotes ou grupos denominações sinônimas adotadas na legislaçäo, na

doutrina e na jurisprudência, este certame, visa à melhor adequação da aquisição aos objetivos

da despesa pública correspondente.
1.3. Provedor do Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço

www.bbmnetlicitacoes. com. br.

2. ESPECIFI DOO OE TIFICATIVA:

Quant.Unid. medidaItem Descrição do item

UNIDÂDE 4.059
7.7 COMPASSO SOCIOEMOCIONAL: ENSINO FUNDAMENTAL I ANOS INICIAIS

UNIDA,DE 1.552r.2 COMPASSO SOCIOEMOCIONAL: ENSINO INF,{NTIL 4 e 5 ANOS

Quant.Unid. medidaItem Descrição do item
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PROJE,TO ABRAÇANDO COM,\MOR /LER E BRINCAR COM INCLUSÃO E
ACESSIBILIDADE:COMPOSTO POIì: 1 ESTANTE, LITER.A,RIA EM MDF,
PARAFUSADA COM CORES DA INCLUSÄO LARANJA, VERDE, AZUL,
VERMELHO E AMARELO COM LAYOUT MEDINDO:I,3OCM X 1,20CM X
óOCM. COM 220 LIVROS INTERATIVOS SENDO 200: 2 SIGA A TRILHA OS

NUMEROS, 2 SIGA A TRILru\ APREDENDO O ÄBC, 2 SIG.{ A TRILTI\,{S
FRUTAS, 2 SIGA A TRILHA DIA,T DIA,2 ANIMAIS DO ZOOLUVINIIÂS, 2

BANHO GRÂNDE-Ä ABELHINHA BAILARIN.{, 2 B,{NHO GRANDE-O
PEIXINHO PÂLH.AÇO, 2 ANIMÂIS DO MUNDO LUVINFIAS,2 BRINCANDO
COM ALFABETO-PEÇAS PARA ENCAIXJ\R,2 BRINCANDO COM FORMAS E
NUMEROS-PEÇAS PARA ENC.AJX,A'2 TOURO E O PORQUINHO- DIGA NÂO
AO BULLYNG, 2 .A,S CORES DA ZEBRA- DIGA NAO AO BULLYNG,2 O

JACARÉ COMrLÄO-LTVRO F.ANTOCHE,2 A VAQUINH,A. INDECISA-LIVROS
FANTOCHE,2 O VE,STIDO DB MISTY-V,\MOS APRENDER,2 O C.ASACO DE
TONI-VAMOS APRENDER, 2 LOUSA MAGICA-FAZENDINHA,2 LOUSA
MAGICA-DINOSSAUROS,2 QUEM VI\E NA FAZENDA- LIVRO POPUP,2 DE

QUE,M É:LIVRO POP-UP,2 A GRA.NDE CONSTRUÇÃO- QUEBRA CABEÇÂS,2
MEIAS COLORIDAS- QUE,BRA CABEÇA2 DEZ SONS- ANIM,{IS DA
FAZENDA,2 AMIGUINHOS DA FÀZENDA: OVELHA,2 MUNDO POP IT:
ANIMAIS,2 AUTISMO NA INFANCIA: LEO DESCOBRE QUE É AUTISTA,2
,A,UTISMO N'\ INFÂNCIÂ: LEO E A ACEITAÇAO DOS AMIGOS,2 ETNIAS
PAR,{ NOSSAS CRIANÇ,{S: POVOS INDÍGEN'\S,2 ETNIAS PARA NOSSAS

CRTANÇAS:AFRODESCENDENTES,2 VALORES PARA TODA A VIDA:
AUTOCONFIÄNÇA,2 VALORES P.AR,\ TODA,\ VIDA: SUPERAÇÃO,2 LIVRO
SONORO COM TOQUE E, SINTA: ONÇÀ,2 LIVRO SONORO COM TOQUE E
SINTA: PORQUINFIÂ, 2 LINDAS FABULAS - O LE,A.O B A RAPOS.A',2 VALORES
PARA TODA "A VIDA: RESPEITO,2 PE,QUENOS ANIMAIS: GATINIT,A:
APRENDER A COMPETIR,2 PEQUENOS ANIMÂIS: DINO: FASE DOS
PORQUÊS2 BONS H,,4,BITOS: BOB APRENDE ,\ ESCOVAR OS DE,NTES, 2

BONS HÁNTTOS: OLI\ER DIVERTE-SE TOMANDO BANHO,2 BOAS
MANEIRAS: JUBA PEDE POR FAVOR,2 BO,\S MANEIRAS: L,ÉO DTZ
OBRIG'\DO,2 BULLYING NA ESCOLA- AMIZ.{DE, NÂOTEM COR,2
BULLYING N,\ ESCOIA- TODO MUNDO TEM SOTAQUE,2 BULLYING NA
ESCOLA.- PRECISO DE ÂJUDA, 2 AVENTUR-AS SOBRE RODAS: O ONIBUS DO
ERIC,2 CARINFIAS FELIZES: MEUS FABULOSOS AMIGOS DE ESTIMAçÃO,2
DESLIZE E COMBINE NUMEROS. 2 O GRANDE LIVRO DAS EMOCOES,2 AS

MA,RAVILHAS ESPACIAIS DOUNIVE,RSO,2 MEU LI\T.O S,{PATO,2MISTURE E
COMBINE: AJUDANDO,2 MISTURE E COMBINE:COMPARTILHANDO,2
NOSS.{S CORES,2 DIVERSÃO COM DEDOCI-TES-AMIGO.A.S DA FAZENDA. 2

VER, TOCAR E SENTIR: INSETOS.2 VER, TOCAR E SENTIR: MARI 2
XILOFONE, - EU ADORO MUSICA! 2 PROCURE E ENCONTRE- LIVRO
SONORO: ANIMÂIS,2 CONTOS CLÁSSICOS EM LIBRAS BXTRÂ - A BELA
ADORMECIDA2 CONTOS CLÁSSICOS EM LIBRAS EXTRA - BR,\NCA DE
NE,VE B 

.OS 
SB:rB ANÖES, 2 CONTOS CL,4,SSICOS EM LIBRÀS EXTRA

CIIAPEUZINHO VERMELHO,2CONTOS CL.Á.SSICOS EM LIBR'\S EXTRA -

RAPUNZEL, 2 CONTOS CLÁSSICOS EM LIBRAS EXTRA . C,A,CHINHOS
DOURADOS E OS TRË,S URSOS,2 CONTOS CL,A,SSICOS BM LIBR,\S EXTR,{ -
LOBO E OS SETE CABRITINI{OSJUNTOS SOMOS MAIS FORTESTM - AMOR
PERFEITO - PARA SEMPRE NO MEU CORÂÇAOTURMA DA MONICA -

LIVRO QUEBRÂ-CABECAS -JO'\O E MARIA- 2TURMA D,{ MONICA - LIVRO

QUEBR¡,-CABECAS - ÂLICE NO P,{IS DAS MÁIìA\TLI-IAS. 2ANIMAIS DE
ESTIMAçÃO- UM LIVRO DE ABRAÇOS- 2ANIMAIS DA FAZENDA- UM LI\T.O
DE ABRAÇOS- 2GRANDE2TULU- 2OVELHÂ ROSA DA DON,\ ROSA- 2DEIXÂ
EU TE CONTAR MENINO/DEIXÀ EU TE CONTAR MENINA- 20 GIGANTE
EGOISTA- 2AS LENTES DA LIA- 2MEDO ESTRANFIO, ANTiDOTO

NORBERTO, TA
GIGANTÂO.20
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REINO DA TRISTEZA E O PLI{AÇO TRISTE-2QUEM É QUE TEM MEDO?- 2A
M.{LA MALUCA-2LÉ,O E O CATA-VENTO-2DO JErTO QUE VOçÊ É2EU AMO
voÇÊ, Do JErro euE vocÊ É- zo c¡sRrroJosÉ-2NEM PRTNCESA NEM
BRUXA- 20 CÂCHORRO QUE NÃO LATrA-2PErXErRrNHO-
2PAPÉLOQUTO2TROMBA D.A.GUA-2BINO O URSTNHO MAL CHEIROSO-
2EDUCAÇÃO PARA O TRANSITO NAS ESCOLAS- EM LIBRAS- 20 QUE SERA

QUE SEREI?2QUANDO ME SINTO TRISTE-2QUANDO ME SINTO FELTZ-
2.A.PERTE E.,, PLOCI ANIMAIS MARINHOS.2APERTE E... PLOC! ANIMAIS
FOFINHOS-2SENDO 20 LIVROS TÉCNICOS NO MODELOS E
QUANTITATIVO: O GR,\NDE LIVRO DE LIBR-A.S-IESCLARECENDO AS
DEFICIÊNCIAS-IA,UTISMO: UM OLFLTR POR TNTETRO-lEDUCAÇAO
INCLUSIVA1DEFICIÉNCIA INTELECTUAI, E SINDROME INFANTIS-1A
CRIANÇA AUTIST,\-IDISCAICULIA-IDISLEXIA,DISLEXIA ADQUIRIDA E
DISGRAFIA-COMO DETE,CTÂR, DIFEF"ENCIÂR , ENTENDER E TR,A,TAR-
1ESTR.A,TEGI,{S LUDICAS P,A,RA O ENSINO DA CRIANÇA COM
DEFTCTENCTA-1rNCLUS.Â,O DA CRrANÇA COM A,UTTSMO NA EDUCÂÇ,5O
TNFANTTL-1O ALUNO COM DEFTCTÊNCh TNTELECTUAL-IrNTERVENÇÃ,O
EM AUTISMO: O MODBLO DE ATENÇÃO CONJUNTA E MODUL,{Ç.Ä,O
EMOCIONAL-ITDAH-DA TEORIA Á PR,{TICA.ITRANSTORNO DO
ASPECTRO AUTTSTÂ-1RE-TNVENTAR DA TNCLUSÂO- IEDUC,{ÇÂO
PROFISSIONÂL INCLUSIVA-ISINDROME DE DOIü(/N E AS PRATICAS
PE,DAGOGICAS-ICONSTRUINDO AS TRILHAS PARA A INCLUSÃO- ITDAH:
o QUE FAZER E O QUE EVrT,\R- 1EDUC,{,ÇÃ.O TNCLUSIVA DE BOLSO-O
DESAFIO DE NÃO DE,IXAR NINGUÉM PAR,{ TRÁS- 1DEVE POSSUIR 20

JOGOS EDUCADITVOS NO MODELO E QUANTITATIVO: TANGR-{M D.P.A.-
IMOSArCO 72 pçS- 1TDAH - QUEBRA-CABEçAS RELOGTO APRENDENDO
AS HORAS-ITDAH - ABC MONTANDO PAIAVR,{,1SEQUÊNCIA LÓGICÂ
BLUES CLUES-I

3.1

3.2

Item Descrição do item Unid. medida
753LIVRO ALCANCE DE LÍNGUÂ INGLE,SA ENSINO FUNDAMENTAL 6" ANO

ANUAI, AUTORA L,ARISS.{ PELEGRINI, ED ITORA NETBIL UNID

LIVRO AICANCE DE LINGUA. INGLESA ENSINO FUNDAMENTAL ó" ANO
ANUAI, MANUAL DO PROFESSOR, AUTOR'\ LARISSA PELEGRINI,
EDITORANETBIL

UNID
18

815
3.3

LIVRO AICANCE DE LÍNGU,A.INGLESA ENSINO FUNDAMENTAI T" ANO
ANUAI, AUTORÂ LARISSA PELEGRINI, EDITOR,\ NETBIL UNID

UNID
22

3.4
LIVRO ALCANCE DE LÍNGUA INGLESA ENSINO FUNDÂMENTAI7" ANO
,{NUAL, MÄNUÂL DO PROFESSOR, AUTOR,{ L,\RISS,\ PE,LE,GRINI,
EDITORANETBIL

726
3.5

LIVRO AICANCB DE LINGUA INGLESA ENSINO FUNDAMENTAL 8" ANO
ANUAI, AUTOR,{ LARISSA PELEGRIN I, ED ITOR,{ NETBIL UNID

UNID
20

3.6

LIVRO AICANCE DE LINGU,A. INGLESA ENSINO FUNDAMENTAI S" ANO
.ANUÁI, MÄNUAT DO PROFESSOR, AUTOR,\ LARISSA PELEGRINI,
EDITORANETBIL

UNID
919

5.t
LI\T.O ALCANCE DE LiNGUÀ INGLESA ENSINO FUNDAMENTAI9'ANO
ANU.AI, AUTOR,\ LARISSA PELEGRINI, EDITOR,\ NETBIL

30

3.8

LIVRO AICANCE DE LINGUA INGLESA ENSINO FUNDAMENTAI9" Â,NO
,ANU,AL, M,{NUAL DO PROFESSOR, AUTORA L.{RISSA PELEGRINI,
EDITORANETBIL.

UNID
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2.1. Da Justificativa
2.7.1.. Decorre da necessidade de distribuiçáo gratuttl- aos alunos da tede municipal de

educação, com livros de qualidade, sendo obrþação da Administtaçäo Pública na promoção
de uma educação justa e condições necessátias a formação do aluno e prepâro parz- o exercício
da cidadania, considetando ainda a educação como direito fundamental.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS E DAS AMOSTRAS
3.1. Na proposta de preços deverão constâr as especificações detalhadas do item, matca,
unidade, quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em aþrismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, üibutos, impostos, tâxas, segtuo, gztantia,
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição, mesmo que
não estejam tegisftados nestes documentos.
3.2. A Unidade Gestora podetâ se valet da análise té.ctica dos serviços propostos, antes da

adjudicação e homologação da licitante, pan veriftcação do atendimento das especificações

mínimâs dos itens constântes no Termo de Referência.
3,3, Setâ considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor preço global/lote,
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.
3.4. O hcitantef empresa, em ato contínuo ao julgamento final, após ser declarado vencedor,
flo prazo em àté 05 (cinco) dias, deverâ apresentar as amostras dos matedais para fins de

anâhse em conformidade com o Termo de Referência. Esta tem por objetivo petmitìt que a

empresa ptovisodamente classificada em pdmeiro lugat no certame, a comprovação dos

produtos apresentados, a exemplo de caractedsticas e especificações técnicas, qualidade,
matet al e desempenho do ptoduto.
3.4.1.. O licitante devetá" apresentâr pelo menos 01 (uma) unidade de cada item que compõe o
lote, sob pena de desclassificação.
3.4.2. As amostrâs deverão serem entregues na Comissão de Licitação, situada à Rua Manoel
de Souza, no 275, Centro, Itaitinga - CE, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 e 13:00

às 16:00h.
3.4.3. As âmostrâs serão analisadas por uma Comissão Técnica especialmente designada. pàtà
este fim pela autotidade competente. A Comissão Técnica devetâ avalar. a conformidade das

amostrâs com as especificações constantes do Termo de Referêncta, adotando os seguintes
cdtédos: a) Análise visual do material; b) Conformidade téctica; c) Resistência do matetial
(quando aphcat); d) Qualidade do matetial; e) Durabilidade do matedal.
3.4.4. Não será feito qualquer pagâmento ou tndentzaçã,o tefetente âs amostras,

independentemente de ser considerada aprovada ou não. A amostra ftcarâ rettda na Secretaria

Municþal da Educaçáo para compaøção de qualidade com as futur¿s unidades a serem

adquiridas até a vigência do Conftato.
3.4.5. Podeú" atnda a Secretaria Municipal de Educação solicitar, a qualquer momento durante
a execução do objeto contratado, novas amostfâs, parà o fi.m de comPatar com os produtos
que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas as mesmas análises acima jâ
especificadas.
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3,4.6. Caso âs amostras sejam rejeitadas, será convocada outro licitante, respeitada a ordem de

classificação. A Pregoeirapodetâ negociar cliretamente com o proponente pan qve seja obtido
preço melhor, comprovado os requisitos de habittaçáo, será convocada esta pan aptesenta,ção

das amostras flo prazo antedor.
3.4.7. Somente ultrapassado a fase das amostras, será aberto o prazo recursal.

4. DA VrGÊNCrA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS, DO CONTRATO E DO
REAJUSTE
4.7. Para a execução do objeto serão emitidas ordens de compta, em conformidade com as

propostâs vencedoras , pa.ra a" licitante vencedora do lote.
4.2. A Ata de Registro de Preços prcduzrâ seus jurídicos e legais efeitos aparnt data de sua

assinatura e vigerá pelo pøzo de 72 (doze) meses.

4.3. As obrþações decorentes da presente licitação serão fotmahzadas mediante lavtatwta da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo municipio, atavés da Secretaria Gestora,
representada pelo Ordenador de Despesa e o Licitante vencedor, que observarâ os termos da

Lei n" 8.666/93 e alterz'da e consolidada, da Lei n" 10.520/02, deste tetmo de refetência e

demais normas pertinentes.
4.4. O Contrato terâ vahdade e eftcâcia da data da sua assinatura até 31. de dezembto do ano
em exetcício.
4.5. Os materiais deverão serem entregues em 

^té 
10 (dez) dias a contâr da emissão da ordem

de serviço/compra.
4.6. Os preços não serão reajustados.
4.7 . Poderâ set restabelecida a rclaçäo que as partes p^cít^r^m inicialmente entre os encargos

do contratado e a tettibuição da Administração patt- 
^ 

justa remunetação dos sewiços,
objetivando a mânutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis potém de consequências incalculáveis,
retatdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em câso de força maiot, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando âIea econômica extraotdinátia e exúacontratual,
nos termos do art. 65, inciso II, alinea"d" d^Lei8.666/93, devendo ser formalizado aftavés

de ato administtativo.

5. DO ACOMPANHAMENTO, FTSCALTZAçAO E DA EXECUçÃO DO
CONTRÄTO
5.1. A execução será acompanhada e ftscahzada pot servidot da Sectetaria, o qual deverá

^testat 
os documentos da despesa, quando comprovada a fieI e correta execução dos serviços

para fins de pagamento.
5.2. A presença da ftscahzaçäo da Sectetati¿ não elide nem diminui a tesponsabilidade da

empresâ conttatada.
5.3. Caberâ ao seryidor desþado rejeiør totalmente ou em parte, qualquer produto que não

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar pr.azo pata. a entregâ de produtos
eventualmente fora das especificações.
5.4. As solicitações serão feitas mediante ordem de serviço a set emitidapela Sectetatia.
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5.5. Os produtos licitados poderão set entregues de forma fracionada ou em sua totalidade, de

¿cotdo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a
expedição de periódicas ordens de compra, pela Secretaria Gestota, constando o local de

entrega dos produtos.
5.6. Os produtos Iicitados podetão obedecer a um cronogra;ma. de execução, a pattir das

característicâs que se âpresentam nos produtos discriminados na ordem de serviço pela
administração, no local indicado na ordem de serviço.
5.7. Na entrega, deverão ser utilizados produtos novos, de excelente qualidade, conforme
especificações contidas neste ânexo.
5.8. Os ptodutos deverão serern entregues rigorosamente, dentto das especificações

estabelecidas neste anexo, sendo que a inobs etvãncia desta condição implicará tecusa formal,
com a aphcaçã,o das penalidades conttatuais.
5.9. Os produtos serão recebidos por servidor designado e tesponsável pelo acompanhamento
e ltscahzação do contrato.
5.10. Os produtos serão recebidos:
5.10.1. Provisoriamente, no pnzo de até.05 (cinco) dias, pela Adminisuaçáo, pata efeito de

posterior vertftcação de conformidade dos produtos.
5.10.2. Definitivamente, no pra;zo de 05 (cinco) dias, pela Administtação, após conferência,
venftcação da conformidade dos produtos com âs especificações constântes na proposta
apresentada.

5.11. Aceitos os produtos, serão procedidos os atestos îa" not^ fiscal, autorizando o

pagamento.
5.12. Não aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, parâ que ptoceda a tespectiva e

imediata entrega do produto, em um ptazo não supedor a 03 (tês) dias, para que se possâ

adequar o produto solicitado com o cotado, de forma a atendet àquilo que efetivamente se

pretendia de acordo com as especificações constântes no Anexo I - termo de referência, näo
havendo quaþer ônus a Conftatante.
5.13. Das Condições da Enttega dos Materiais:
5.13.1,. Os produtos deverão ser transportados em caminhão tipo baú, específico pata esse

fim, previamente higienizados e não conter qualquet substância que possa acaretar lesão
física, química ou biológica do fardamento, objeto da ptesente licitação.
5.73.2, Os produtos deverão estar sobrepostos em paletes ef ow caixøs de polietileno
htg;entzadas quando necessário.
5.1,3.3. Os enttegadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sâpato, calca, crachâ e com mâscara de proteção) com hábitos de

higiene satisfatórios, possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.

5.13.4. Caso seja detectada falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o que

está posto acima, resultando em danos ao matetial, a empresa devetâ efetuar ^tÍoc ruo prazo
de 1 (um) dia útl, após notificação, sem preiuao das sanções previstas.
5.13.5. A entrega dos produtos ocorerá de fotma parcelada, de acordo com as necessidades

da Conftatante.
5.14. Os materiais deverão serem entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de

Educação, locahzzdo Rua Valdir Lopes, 869, Centro, Itaitinga - CE, em dias e horários
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notmais de expediente, de segunda a sexta-feira,nohorârio d¿s 08:00 às 1,2:00 e de 13:00 às

16:00 horas.

6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
- Da Contratada:
6.7. Atcat com todas as despesas, ditetas ou indjretas, impostos, tâxas, encargos, rqla/ties,

seguros, decorentes da execução do contrato, sem quaþer ônus para a Prefeitura Municipal
de Itaitinga - CE.
6,2. Manter a compatibilidade com âs obrþações assumidas, dutante todo o contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na hcitação.
6.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer matenal em desacotdo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a âpresentâr problema
quanto âo seu desempenho.
6.4. Responsabiïzar-se pelos danos causados diretamente à Administtação ou a terceitos,
decotrente de sua culpa ou dolo na execução do conüato.
6.5. Responsabilizar-se pela fiel rcahzaçäo do contrato no pr^zo estabelecido.
6.6. Prestat todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execução do conüato.
6.7. AConftatadt obrþa-se a:

6.7.1,. EnueEar os materiais no pnzo máximo de até 10 (dez) dias, contados do tecebimento
da ordem de comprâ, no local determinado pela Secretatia Gestora, observando
rþotosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a responsabiJidade pelo
pagamento de todos os impostos, t¿xas e quaisquer ônus de orþem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fi.scais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrêncta da celebração do Conftato.
6.7.2. Cumptit integralmente as disposições do instrumento convocatóno, da Lei Federal n"
8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n" 10.520/02.
6.7.3. Reparat, cottiý, remover ou substituir, às suas expensâs, no total ou em pàrte, o objeto
do contrato em que se verificatem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
6.7.4. Responsabilizat-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tetceitos,
decorrentes de culpa ou dolo, cometido pela mesma ou de preposto, na execução do contrato,
não excluindo ou teduzindo essa responsabilidade a frscahzaçäo ou o acompanhamento pelo
6tgã,o coritratante.
6.7.5. Indicâr preposto, aceito pela,{.dministtaçã"o, pârâ representálo na execução do conttato.
A.s decisões e ptovidências que ultrapassarem a competência do representznte da conttatada
deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hâbl. pata a adoção das medidas
conveftentes.
6.7.6. Aceitâr, fras mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suptessões que se {tzercm
no contrâto, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valot inicial atwahzado do conttato, na
forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada.
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6,7.7. Manter dutante toda a vigência do contrato, à disposição da Conftatante,
Produtos/Materiais em confotmidade corn as caractedsticas detalhadas no Termo de
Referência.
6.7.8. Executat o contrato de acordo com âs normas técnicas de segurança e legislação vþnte,
ficando sob a responsabilidade da conúatada,
6.7.9. No caso de constatação da inadequação dos produtos/mateiais às normas técnicas e

exigências especificadas no Edital e na Proposta da Conftatada, a Conúatante os recusará,
devendo set de imediato adequado às supracitadas condições.
6.7.1,0, Serão recusados pela administração os ptodutos em desconformidade com o presente
termo, devendo a conttatada providenciar no pïazo máximo de 03 (três) dias novos produtos,
sob pena de aphcaçã"o das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem qualquer
ônus para a Conttatante,
6.7.11. A Contatada deverâ concedet garanaa legal, nos tetmos do Código de Defesa do
Consumidor dos produtos âpresentados.
- Da Contratante:
6.7.1,2,Indicar o local em que devetá ser entregue os produtos.
6.7,1,3. Permitir ao pessoal da conttatada, acesso ao estabelecimento da Contntada desde que
observadas às normas de segurança.
6.7.14. Efetuat os pâgâmentos devidos nâs condições estabelecidas neste Termo de

Referência.
6.7 .1,5, Desþar servidor para" a vistoda e ftscahzaçäo do contrato.
6.7 .16. Fazer o acompanhamento na execução do conttato.

7. SANçO E S ADMINI ST Rá.*T IVAS
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedot, de quaisquer das obrþações
definidas neste insftumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penâs:

7.1.1. Se o fornecedor ensejat o tetatdamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhat
ou ftaudar na execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal,
ftcaú tmpedido de hcitat e cofltra;tar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo ptàzo de até 5 (cinco) anos, sem prejwtzo de aphcaçäo
das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de atê,20o/o ('vjnte por cento) sobre o valor total do Registro de Pteços/Contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mânter a propostâ;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportat-se de modo inidôneo;
7.1,.2. Mt:lta montôtia de 0,5o/o (meio por cento) do valor da otdem de compta, por dia de

atraso nâ entregâ do bem solicitado, contados do recebimento da compra no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 1,5o/o (quinze pot cento) sobre o valor da

ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
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7.1.3. Multà moratôrra de 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da ordem de compra, na
hipótese de atraso superior a 30 (tdnta) dias na entrega dos bens solicitados;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocoffências que possam acarretar ftanstornos ao

desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administtação, desde que não
catba a aphcaçã"o de sanção mais grave, ou descumptimento por pârte do licitante de quaisquet
das obtþações definidâs neste instrumento,na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em
outtos documentos que o complementem, näo abnngSdas nos subitens antetiores, setão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altenda e

consolidada, e na Lei n" 70.520/02, as seguintes penas:

7.2.7. Advertência;
7.2,2, }llulta de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de

compra, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

7,3. O valor da multa aphcada deverâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5

(cinco) dias a contâr da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Attecadaçã"o Municþal - DAM.
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pâgâmento â que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobtado
mediante processo de execução fiscal, com os encârgos correspondentes.
7.4. As pârtes se submeterã"o ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n" 8.666/93, altetada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falha na execução do conttato nã,o poderâ ser alegada como motivo de fotça maior e

não eximirâ a Conftatada das penalidades â que está sujeita pelo não cumprimento das

obrþações estabelecidas neste contrâto.

8. CONDIçÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagameflto será efetuado, em até 30 (trinta) dias conforme planilha de controle de

compras efetivamente utili22dor, elaborada pela Sectetaria Conttatante e após o
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, obsetvadas âs disposições

editalícias, attavés de crédito nâ conta bancâia da conúatada ou attavés de cheque nominal,
acompanhado da segtrinte documentaçã,ot
a) Nota ftscalf fatura discriminativa, em via :útica, devidamente atestada pelo servidor
desþado p^t^ o acompanhamento do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Catxa Econômica Federal;
c) CND emitida pela Sectetaria daFazenda Estadual;
d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Btasil;
e) CND emitida pela Prefeitura Municipal;

Ð CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho,

e. DOTAçÃO OnçeUENTÁRrA
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9.1. A despesa decorente da conttatação colrer.â à conta de dotação orçamentária consignada
no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Contratante, à época da

expedição da competente ordem de serviço (Art. 7", $ 2", Decreto Fedetal n" 7.892/201.3).

10. GESTOR DO CONTRATO
10.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo(a) Sectetário(a) da respectiva Pasta ou quem
este designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que ttata a Lei n"
8.666/93, alterada e consolidada.

11. VALOR DO INTVESTIMENTO
11.1. O valot constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço
médio após pesquisa de preços ptaticados no mercado.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
12.1. H'ab ilitaçã"o Jurídi c a
12.1.1. Registro Comercial, no câso de empresário individual, no registro público de empresa
metcantil da Junta Cometcial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
âpresentar o registro daJunta onde opera comavetbação no registto daJunta onde tem sede a

m^tflz.
1,2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Conüato Social e .,{,ditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no registo público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

ftatando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades pot ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administtadores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agència, âpresentar o registto daJunta onde opera com averbação no registro daJunta
onde tem sede a maftiz
12.1,.3.Inscrição do Ato Constitutivo, rro caso de sociedades simples - exceto coopetativas -
no Cartódo de Regisfto das Pessoas Jurídicas acompanhada de provâ da diretotia em
exetcício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fútal ou agência, âpresentd o registto no
Cartótio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartôto
onde tem sede a rnatÅ¿.
12.1.4. Decreto de Autotizaçã"o, em se ttatando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização pata Funcionamento expedido pelo
619ão competente, quando a attvidade assim o exigit.
12.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s).
12.1.6.Inscrição no Cadastto Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).
l2,2,Relativa à Regulatidade Fiscal e Trabalhista:
12.2.1. Prova de inscdção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
12.2.2. Prova de inscdção no cadastro de conftibuintes estadual ou municþal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu tamo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
12.2.3, Provas de regularidade, em plena validade, para com:
12,2.4. Fazenda Fedetal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida A.tiva da União (?GFN);
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12.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
1,2,2.6,Fazenda Municþal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na fotma daLei;
12.2.7. Fundo de Ganntta por Tempo de Serviço - FGTS;
12,2.8.Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Ttabalhistas - CNDT).
12,2.9. As microempresas e emptesas de pequeno porte deverão apresentar toda ã

documentação exigida pan efeito de comprovação de regulatidade fiscal e trabalhistâ, mesmo
que estâ âpresente aþma restrição;
12.2.9.1. Havendo aþma restrição na comprovação da regularidade fiscal e ttabalhista, serâ
assegutado o pfazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coresponderâ ao momento em
que o proponente for declatado o vencedor do certame, prorogáveis pot þal período, a

ctitério da Pregoeirà, parr- a rcgolatizaçã"o da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de cetidão negativa;
1,2.2,9.2. A não-regulanzaçäo da documentaçã"o no pta;zo estabelecido ímphcaú decadência do
direito à conttatação, sem prejutzo das sanções previstas no art.81, da Lei n" 8.666/93, sendo
facultada â convocâção dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação, para a

assinatura do conûato ou a revogação da licitação, ou item, conforme o câso.

12.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
1,2.3.1. Balanço patrimonial e demais demonsüações contábeis do último exercício social da

empresa licitante, já exigíveis e apresentâdos na forma daLei, que comprovem aboa situação
financeira da emptesa licitante, vedada â sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios podendo ser atuahzados pelos índices oficiais quando encerados a mais de 03

(ttêÐ meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado no ótgão
competente e assinado pot profissional contábil, registado no Conselho Regional de

Conselho de Contabilidade detentor de Cetidão de Regularidade Profissional, que
comprovem a boa situaçäo financetta da empresa.
12.3.2. A comptovaçã"o da boa situação ftnancetta da licitante serâ fetta pot meio da avahaçäo,
conforme o caso:

a) do balanço referido, cujos índices de Liquidez Getal (LG), de Solvência Geral (SG) e de

Liquidez Corrente (LC), resultantes da aphcaçã"o das fótmulas a seguir, terão de ser maiores
que um (>1):

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante * Exigível a Longo Pnzo
Ativo Total

SG=
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Justificativa: Os índices coadunam-se com o aft, 31., da Lei 8.666/1993 e fotam estabelecidos
em valotes nzoâveis pata avahat a quahÍtcação econômico-financeira dos licitantes.
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O índice de Liquidez Cot:.errte demonstra a capacidàde de pagâmento a curto prazo,
relacionando tudo que se con.'ertetâ em dinheiro no cruto ptazo com as dívidas também de
cvrto pr.azo. Indice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos
financeiros panhomar suas obtþações de cvtto pr^zo, o que pode inviabiTtzar a continuidade
das atividades da empresa. O índice de Liquidez Getal demorLstr^ 

^ 
capacidade de pagamento

da empresa a longo prazo, telacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no
longo pràzo com as dívidas também de curto ã d. lottgo pnzo. Índice menor do que 1,00
demonstra que a empresâ não possui recursos ftnanceiros suficientes p^ta pag r as suas

dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.
Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art.31, S5", da Lei 8.666/93,pots
permitem a comprovaçäo da situação financeira da emptesa de forma objetiva, fotz;m
estabelecidos observando valores usualmente adotados Fta;r^ à avahação da situação ltnanceina
das empresas e não frustram ou restringem o catâter competitivo do certame, pois foram
estabelecidos em pâtâmares mínimos aceitáveis.
12.3.3. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, devetâ ser âpresentado o balanço patrimonial publicado
em órgão de imprensa oftctal ou conforme dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;
12.3.4. Caso a empresâ licitante utiTze o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),
devetâ trazet o balanço patrimonial autenticado também pela Junta Cometcial, conforme
entendimento constante no Parecet n" 73/201,7 de 22 de agosto de 2077, da lavta do
Procutador Autárquico da Junta Comercial do Estado do Ceará, -JUCEC.
1,2,3,5. Comprovação de capital social de 1,0o/o (dez por cento) do valot global estimado da

contntaçäo.
12.3.6. Certidão negativa de falència/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da

pessoa juídica.
12.4. Relativa à Qualificação Técnica:
12.4.1. A licitante deverâ comprovar atestado de capacidade técnica p^r^ o desempenho de
atividade pertinente, atestando que prestou serviços semelhantes e em quantitativos
caractedsticos com o objeto da ltcitaçã.o, cujo(s) atestado(s) será(ão) fornecido(s) por pessoa
(s) jurídica (s) de direito público ou privado.
12.4.2. O atestado de capacidade técnica deverâ apresentar a descrição completa, unidade e

quantidades dos matetiais, número do processo e contrato, nome e car.go da pessoa que

12.4.3. Declataçã.o que dispõe dos produtosf materiais necessátios a execução dos serviços,
bem como a listagem produtos/materiais.
1.2.4.4. Declançã,o de que a emptesaflicitante recebeu os documentos, e de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais p^ra o cumprimento das

obrþações objeto dahcitaçã,o, tudo nos termos do art. 30, III da Lei n" 8.666/93.
12.5. Demais Documentos de Habilitação:
12.5.1,.Declançã.o de que, em cumprimento âo estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /1,0/1999,
publicada no DOU de23/1,0/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal,
não emptega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

assÍlou.
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empregâ menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho aþm, salvo na condição de aprendiz,,a
partir de 1.4 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
12.5.2, Declataçã"o expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
12.5,3. A Ptegoeira podetâ solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos para fins de
esclarecimento dos documentos apresentâdos, devendo a licitante apresentar no pøzo
máximo de atê 24 (vinte e quatro) horas as devidas infotmações, sob pena de
desclassifica çã"o / nabittação.

13. FORMALTZAçÃO DO TNSTRUMENTO DA ATA DE REGTSTRO E DO
CONTRATO
13.1. O proponente vencedor ter.â o pra;zo de até.05 (cinco) dias úteis, contado a patst da
convocação, parr- assinat o Contrato, podendo este pta;zo ser prortogado, desde que
apresentada as devidas justificativas.
1'3.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registto/Contrato
dentto do pnzo estabelecido sujeitatâ multa de 5o/o (cinco por cento) do valor adjudicado,
ainda, â concoffente à aphcaçã,o da penalidade de suspensão temporâria pelo ptazo
estabelecido pela administração pública.
13.3. No ^to da conttataçã,o, o proponente vencedor devetâ âpresentar documento
(documentos de identidade, contrato social ou outro equivalente, procvra"çã"o reconhecida em
cafiôtío, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o
caso).

13.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata
de Registto f Conúato, será vedficada a aceitabilidade da proposta e a habtlttação de outo
licitante, observada a ordem de classificaçã"o, e assim sucessivamente, até a apttação de uma
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, a ele
adjudicado o objeto do cettame e convocado p^r^ celebrar o contrato, sem prejuízo da
apbcaçã,o das sanções cabíveis.
13.5. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura MunicþaI convocatâ o Iicitante
vencedor para assinatuta da Ata de Registro Conffato correspondente, consoante pîazos e condições
de descdtos nos anexos deste edital.
13.6. As obrigações decorentes da presente licitação serão formahzadas por temo de contrato
especíÍtco, celebrado entre o município, representado pelo (a) ordenador (a) de despesas, doravante
denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Conl.ratada, que observará os
termos daLei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja
minuta foi submetida a. exame prévio da procuradoira juúdtca do Município de Itaitinga-Ce,
13.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à)

otdenador (a) de despesâs convocât as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação
final das propostas, pan fazè.-lo em þal pnzo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar ahcitação;
13.8. A licitante adjudtcatâÅa se obriga ^ mànte\ durante toda a execução do conttato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habiltação;
1'3.9. O termo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da lei n"
8. 666/93 e suas alterações posteriores.
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14.10. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
1,4.10.1'. A ata de regisffo de preços, durante sua validade, poderá ser utilizadapú qualquer
6tgã'o ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do ótgão gerenciadot, desde que devidamente justificada a v^ntzLgem e

respeitadas, no que coubet, as condições e âs regras estabelecidas na Lei n" 8,666, de 1993, e
no Decreto n" 7.892, de 2073,
14.10.2, A manifestaçäo ðo ôtgäo gerenciadot de que ttata o subitem anteriot, salvo para
adesões feitas pot ótgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
rcahzação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não parncþanm do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiêncta, aviabiJtdade e a econornicidade.
14.1'0.3. Cabeút ao fotnecedot beneficiâtio da Ata de Registo de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optat pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrþções anteriormente assumidas com o órgão gerenciador
e ótgãos participantes.
14.10.4. As contratações adicionais a que se refere este item nã,o podetáo exceder, por órgã.o
ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do
insttumento convocatódo e registtados na ata de registro de preços patu o 6ryã"o gerenciador e

ótgãos particþantes.
14,10.5. As adesões à ata de tegistto de pteços são limitadâs, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de tegistro de preços patu o ôtgã,o gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participântes que
eventualmente aderirem,
14.10,6, Ao ótgão não particþante que aderir àatacompetem os atos relativos à cobrança do
cumpdmento pelo fornecedor das obdgações conftatualmente assurnidas e a aphcação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em rcIaçäo as suâs própdas contratações,
informando as ocorências ao ótgäo gerenciador.
14.10.7 , Após a autonzaçã,o do órgão gerenciadot, o órgão não patticip ante devetâ efettvat a
confntação solicitada em até noventa dias, observado o ptazo de validade da Ata de Registro
de Preços.
14.10.8. Cabeú ao ôtgäo gerenciadot autotiza4 excepcional e justificadamente, a ptouogaçã,o
do ptazo pata efettvaçáo da conúataçäo, respeitado o ptarzo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

15. DO ACOMPANHAMENJO E DA FTSCALTZAçÃO
15.1. O fotnecimento setá acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual deverá
atestâr os documentos da despesa, quando comprovada o fiel e correta serviço para fins de
pagâmento.
1'5.2. A presença da ftscahzação da Secretada não elide nem diminui a responsabilidade da
emptesâ conûatada.
15.3. Caberá ao servidor desþado rcjettat totalmente ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com âs exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo
eventualmente fota de especificação.
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1'5.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pot servidor especialmente
desþado pela Secretaria, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei n" 8.666193,
doravante denomin¿do Fiscal de Contrato.

^
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.08.08.01P8
ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

Ä Sta. Pregoeira da Prefeitura Municipal deltaianga/CF.

Atavés do presente, declato inteira submissão aos preceitos da Lei n" 70.520/02,Lein"
8.666/93, às cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico no 

-

com data de abeffura matcada pàta o dia _ de _ de 2023 às horas þorário de
Brasília), no endereço elettônico 'Bolsa Btasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço
www.bbmnetlicitacoes.com.br.".

Declaro, ainda, que caso seja vencedot do presente certame que cumpdrei com diligência a

fiel observância de execução do item abaixo discriminado:

objeto; REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL ,{,QUISIÇ,Ã.O DE
LIVROS DIDATICOS PARA, ATENDER OS ALUNOS E PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAMENTAL/ ANOS INICIAIS DO MUNICIPIO DE
ITAITINGA f CE, conforme especificações contidas no Anexo I - Tetmo de Referência do
Edital.

Valot Global do Lote - R$
Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Representante Legal:
CPF n"
E-mail:
Contabancaita:
Validade da Proposta: 90 dias
Prazo de Entrega: em até 10 (dez) dias.
Prazo de Execução/Vigência Contratual: de acordo com o Edital.
Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, gannna do
sewiços, tarifas, custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente ltcitaçã"o.

Local e data:

Nome e Assinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante

t¡ttttraatataattttaùt
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EDTTAL oo pnpcÃo ELETRoNIco N" 202J.08.0g-01pE
ANExo Irr - MoDELos oe oncleneçÃ.o

r. DocuMENTo ExrcrDo NA HABrureçÃo

onclaneçÃo

(NoME E eualrFrceçÃo Do FoRNEcEDoR), DECLARA:

a) sob âs penas da lei, pata todos os fins de direito a que se possa prestâr, especialmente
para fins de prova em processo licitatódo, junto ao Municþio de ltaitinga, Estado do

9":t_â, 
q-"",_ !T cumprimento ao estabelecido na Lei n" g .9s4, de 27 / 10 / 1,999, public ada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso X)OilII, do artigo 70, da Constituição Þederal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perþoso ou insalubre, lem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho aþm, salvo na condição de aprendiz,
apattk de 14 (quatorze) anos.

b) sob âs penas da lei, pata todos os fins de direito â que se possa prestar, especialmente
para fins de ptova em processo licitatódo, junto ao Municþio de ltaitinga, Estado do
Ceatâ, que concorda integtalmente com os teffios deste edital e seus anexos;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fltma apresente, sob as penas da Lei.

Local e data:

Nome e Assinatura/ Representante Legal
Nome daLicitante

I tttrtatttö. ati l a aù taat
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ANEXO IV- MODELO DE DE DE ME OU EPP

A emptesa , inscrita no CNpJ N" _, com
sede nã cidade de estado do , sito a

por intetmédio de seu representante legal,

-, 

pottador da Cartera de Identidade N"
Sr.

edo
CPF No , DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos temos do art. 3"àa Lei Complementar
n" 723 de 14 de dezembro de 2006, estan do apta a frwt os benefício, " lrrotug.rr*
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas
pelo $ 4 do afi. 3" da Lei complemefltar tf 123 de 1,4 de d,ezembro de 2006.

Local e data:

Nome e Assinatura/ Represen tante LegaI
Nome da Licitante

It a t a tataattatttt
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ANEXO V. MINUTADAAT A DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços "
Ptegão Eletrônico n"
Validade da Ata de Registro:72 poze) meses.

Pelo presente instrumento, o Município de ltaitinga/CE, pessoa jutídrca de dfueito
público interno, attavês da Secretaria de Educação, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

, com sede de sua _, CEp n _, Itaianga/CE,o

neste ato representada pela sua Secretária, Sra. aqui denominada de
CONTRÂ.TANTE, considerando o julgamento da ltcitação na modalidade de Pregão
Eletrônico n" RESOLVE regístrar os pteços da(s) empresa(s)
sþatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação
pot elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1'.1. Ptocesso de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o rìo

@å:';iîiîï,ä:¿ä:i: ;+ï;tr;r;onstantes 
da Lei n" 8 666 / e3 d'e

CLÁUSULA SEGUÑDA. Do oBJETo E DA SUBcoNTRATAçÃo
2'1' Constitui objeto da ptesente Ata o Registro_de preço para REGISTRO DE PREÇO
P,{RA FUTUR {. E EVENTUAL ,A,Qutstçao DE LIVROS DID,{TICOS P,A,RA
,{TENDER OS ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL/
-,A.NOS INICIAIS DO MUNICIPIO DE, ITAITINGA/CE, tudo do processo licitatório
Pregão Eletrônico no , no qual restaram classificados em primeiro
lugar os licitantes sþatários.
2.2.8 vedado a subcontrataçäo.
CLÁUSULA TERcEIRA - DA rrIGÊNcIA DA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS
3,1. ! presente Ata terâ validade de 1,2 (doze) meses.
CLAUSUI-A QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO
DE PREçOS
4.1' O gerenciamento deste instrumento cabetâ a Secretada de Educação, no seu âspecto
operacional e nas questões legais.
CLAUSULA QUINTA DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E
QUANTITATIVOS.
5'1. Os- preços tegisftados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresa(s)
fornecedota(s) e representante legal, encontram-se elencados no A-nexo III da pr.r.rrt. Ai",
em ordem de classificação das propostas.

,
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CTÁ,USUT¿. SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZEçÂ.O E DA
EXECUçÃ.O DO CONTRATO
6'1. A execução do contrato setá acompanhada e fiscahzada pú servidor da Secretaria
Competente, o qual deverâ àtestar os documentos da despesa, quando comprovada a fieI e
coft.eta. execução do contrato para fins de pagamento.
6'2, A presença da fiscaltzaçã"o da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
emptesa conttatada.
6.3' Ca,betâ ao sen'idor desþado rcjeitat totalmente ou em parte,qualquer serviço que não
esteja de acordo com âs exigências, bem como, determinat prazo p^tà a execução dos
s erviço s eventualmente fora das esp ecificações.
6.4. ,A's solicitações serão feitos mediante ordem de semiço a ser emitid a pela Secretaria,
6.5. Os serviços licitados podetão ser feito de forma fracionada ou errl sua totalidade, de
acordo com â necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a
expedição de periódicas ordens de compras, pela Secretaiia Gestora, consiando o Ioca| a
serem executados os serviços, devendo a Coiuatada executar os serviços tto ptàzo de até.
10 (dez) dias, a contar do recebimento de ordem de sewiço.
6.6. Os serviços licitados poderão obedecer a um crono gnma de execução a partir das
catactedsticâs que se apresentam nos serviços discriminados nâ ordem de serviço pela
adminisftação, no local indicado na ordem de serviço.
6.7. Na execução do contrato, deverão ser u jlizados matedais novos, de pdmeiro uso, de
excelente qualidade, confotme especificações contidas neste anexo, de.renão ser entregues
no horátio definido pela Administração, ern especial, em dias e horários normais de
expediente.
6.8. Os serviços deverão serem executados rþorosamente dentro das especificações
estabelecidas flo neste anexo, sendo que a inobservância desta condição trnplicaú, recusa
formal, corn a apltcação das penalidades contratuais.
6.9, Os serriços serão recebidos pot seryidor desþado e responsável pelo
acompanhamento e fiscalÞaçã"o do contrato.
6.10. Os sewiços serão recebidos:
6.1,0.1, Provisodamente, no pnzo de até 05 (cinco) dias, pela Administração,panefeito de
posterior vetiftcaçäo de conformidade dos serviços.
6.10.2. Definitivamente, no Pnzo de 05 (cinco) dias, pela Administra ção, ap6s conferência,
vedficação da confotmidade dos serviços com as especificações constanìes nâ proposta
apresentada.
6'11. Aceitas os serviços setão procedidos os atestos îa nota fiscal, aatorizando o
pâgâmento.
6.12..Não aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a tespectiva e
imediata execução/complementação dos sewiços, .- ,r- prr"å nao superiorubr lt ag
dias, para que se possa adequat o solicitado com o cotado io- o efetivamente executado,
de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendi 

^ 
à executat, não havendo qualquer

ônus a Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS coNDIçÕES DE ExEcUçÃo
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7.1. A.s empresas detentotas dos preços registados poderão ser convocadas a firmar.
contrâtações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento
convocatório, nestâ ata e seus Ânexos, e na legislação petinente.
7,2, A execução dos serviços registados neste instrumento serão efetuadas através de
Contratos e posteriormente ordens de sewiço, emitida pelo orgão solicitante, contendo: o
n" da Ata, o nome da emptesa, o objeto, a especificação, as obrþações da contratada e o
endereço.
7.3, Podetã'o também set firmados termos de contratos decorentes desta ,{.ta de Registro
de Pteços, que setão ttatados de fotma autônoma e se submeterão þalmefite a todas as

disposições constantes da Lei n" 8.666/93, inclusive quanto às prorogações, alterações e
rescisões.

7'4. Este instrumento não obrþa o município a ftmar qualquer conftataçãor nem mesmo
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para" as aquisições, objeto
da presente ltcitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
tegistto a preferência de fornecimento, em þatdade de condições.
7.5. ,4. Ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assinála e devolve-la
ao Municþio no pnzo máximo de 24 þinte e quatro) horas, a, contzr da data do seu
recebimento.
7.6. Se o fotnecedor com preço tegisttado em primeiro lugar recusar-se a assinar a O¡dem
de sewiço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os
demais fotnecedores classificados na hcitação,tespeitadas as condições de fornecimento, os
preços e os prazos do primeiro classificado.
CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento serâ rcahzado ao Contratado, {uando tegularmente solicitados as
aquisições pelo Município, na propotção da execução dos serviços licitados, segundo as
ordem de serviço expedida, de conformidade com as notas ftscaisffafuras devidamente
atestadas pelo Gestot da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual,
Municþal e Trabalhista, todas atwabzzdas, observadas a condições da proposta e os preços
devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal A fatwø e notâ fiscal deverão ser emitidas em nome
do órgão contrâtante.
B'3' O Município efetuarâ o pâgamento em até,30 (trinta) días, attavês de crédito em conta
coffente mantida pelo fomecedot, após o encaminhamento da documeîtação tratada nos
subitens ânteriores, obsewadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada algama irtegularidade nas notas fiscais/faturas, estâs serão
devolvidas ao Conttatado, pàra as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo pàtà pâgamento da data da suâ
reapresentação.
8.3.2, Pata cada ordem de sewiço, o fotnecedo r deverâ emitir uma única nota ftscalf fatura.
8'3'3. Por ocasião do pagâmento, serâ efetuada consulta "on-lifre" às certidões
apresentadas,p^1^ verificação de todas as condições de tegularidade fiscal.
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8,3'4. Constatada a situação de irreguladdade junto à fazenda pública, a Conúatada setâ
comunicada por escrito para que rcgulatize sua situação, no ptazo estabelecido pelo
Município, sendo-lhe fact;Iitada a apresentâção de defesa-no pnzo- de 05 (cinco) dias úìeis,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8'3'5. Nenhum pagamento isentatá o fotnecedor das suâs responsabilidades e obrþações,
nem implicará, aceitação definitiva do fornecimento.

9.1. 9r g1eços registrados nâ presente ata não serão objeto de reajusre.
8'5' Na hipótese de sobrevirem fatos imptevisíveis, ou previsíveii porém de conseqüências
incalculáveis, retardadotes ou impeditivos da execução do ajustadã, ou ainda, em caso de
fotça maiot, caso fortuito ou fato do pdncipe, configuran d,o âlea econômica extnordjnâtia
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabel ecida a lrjraçáo que as pârtes
pactuanm inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da ,Aáminis uação
p^r^ a iusta remunenção do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na fotma do artigo 65, II, "d" dalei Federal n"
8.666/93, altenda e consolidada.
8'5'1' Os preços registrados que sofretem reâiuste/reequilíbrio não ultrapassarão âos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença pãrcentual aputada ãntre o valor
otiginalmente constante da proposta e aquele vigente no rriercado à épåca do registro.
8'5'2, Caso o preço registtacl_o seja supetior à média dos preços de Lercado, Jt,t,rni.çio
solicitatá ao Fornecedot, mediante correspondência, redução åo pr"ço registtádo, de forma
a adequá-lo a definição do patá,gtafo único.
8'5.3. Fracassada a negociação corn o primeiro colocado o Municþio convocará as demais
empresas com preços tegisttados, se fot o caso, ou ainda os foinecedores classificados,
tespeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado,
pata.tedução do preço; hipótese em que poderá o.årr., alteråções na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
8'5'4' Setão considerados compatíveis cãm os de mercado os preços registrados que forem
rguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor io-p"t"rri" da prefeitura de
Itaitinga,
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕNS OO FORNECEDOR
9'1' São obrþações do fornecedot, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo f:
a) Executar os serviços no pnzo máximo d,e até,10 (dez) dias, contados do recebimento da
ordem de serviço, nos locais determinados pela' Secretaria Gestora, observando
flgorosâmente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas ,rþ.ni.., assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxâs e qrraiJquer ônus de origem
federal, estadual e municþal, bem como, quaisloer encargos lualcaìs ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultãnt., d, execução do contrato
que^lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrên i^ du celebração
do Conftato.

!) 9}!!* integtalmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal no
8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n" 10,520/02,
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Q Reparar, cotrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,o objeto
do 

_conftato 
em que se vedfi.carem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.

d) Responsabiltzarse pelos danos causados clitetamente à ,tdministração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo
ou teduzindo essa responsabilidade a fiscaltzaçã"o ou o acompanhamento pelo órgão
contrâtante.
e) Indicat preposto' aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
,{,s decisões e ptovidências que ultrapassarem a competência do r.pres.ntante da
conttatada deverão ser comunicadas aos seus superiot", 

"m 
tempo hâbú,pÃa a adoçã,o das

medidas convenientes.
f) Aceitat, nas mesmas condições conttatuais, os acréscimos ou supressões que se ftzercm
no contrato, até. 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial a¡nhzad,o då contrato, na
forma do $ 1" do arigo 65 da Lei n" 8.666/93,altetadae consolidada.
g) Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contrartàflte, equipamentos
em conformidade corn as características detalhadas no Termo de Referência.
h) Executar o contrato de acordo corn as normas técnicas de segurança e legislação vigente,
ficando sob a responsabilidade da contratada.
i) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Proposta da Conúatada, a Contratante os tecusarâ, dãvendo
set de imedi¿to adequado às supracitadas condições.
j) Setão tecusados pela administração os sen iços em desconformidade com o presente
temo, devendo a conftatada providenciar no pnzo máximo de 03 (três) dias novos
serviços sob pena de aphcaçã,o das penalidades cãbíveis, na forma da Lei e do Edital, sem
qualquer ônus para a Conftatante.
CLAUSUT.A DEZ - DAS OBRTGAçOES DO MUNrCÍprO
10.1. O Município obrþa-se a:

a) Indicar o local em que devetâ ser entregue os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contatada, acesso ao estabelecimento da Conftatada desde que
obsewadas às normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Tetmo de Referência.
d) Desþar servidor p^ra" 

^vistoria 
e fiscahzaçã"o do conffato.

e) Fazet o âcompânhamento na execução do contrato.
CLAUSULA ONZE - DA AITERÁ.çÃO Oe tre
1'1'1. A presente ata de tegisfto de preços podeú sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas no artigo 65 da Lei n" A.Oee , a, l-irlZ.
CLAUSUI-A DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
12.1, A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situações:
12.1.1. pelo Município:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) quando o fotnecedor não retver a respectiv^ ttota dJ empenho äo instrumento
equivalente , no pta;zo estabelecido pela Adrnini sttação, sem justific ittva aceitâvel;
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c) quando o fornecedot não assinar a ordem de serviço no pràzo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar. rcduztt o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) tivet presentes razões de interesse público;
Ð .- qualquer hipótese de inexecuçäo total ou parcial da Ordem de serviço decorrente
deste Registro;
12.1.2. pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação poÍ escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorència de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de tescisão observatá os ditames previstos nos arrigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.
1'2.3. Ocotendo cancelamento do pteço registrado, o Fornecedor será infotmado por
correspondência com aviso de tecebimento, a qual será juntada âo respectivoprocesso
administrativo.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita pot afixaçã,o no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou emJornal
de Citculaçã"oLocal, pelo menos rtmavez, considerando-se cancelado o preço registrado a
parttt da ultima publicação.
1'2.5. A solicitação do fornecedot pãna" cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Município, facultando-se âesta neste câso, a aphcação das penalidades previstas
nesta Ata.
12.5.1. Não poderâhavet cancelamento do tegistro enquanto pendente a enttega de ordem
de serviço jâ emittda.
1'2.6. Havendo o cancelamento do preço regisftado, cessarão todas as atividades do
fornecedor, relativas ao fornecimento do Item.
1'2.7. Caso o Município não se u':lize daprettogativa de cancelat esta Ata, a seu exclusivo
critédo, podetá s,lspìnder a sua execução e/o.ir.tstâr o pagamento das faturas, até que o
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual inftingida.
cr,Áusur-a TREZE - DA ADEsÃo À ATA DE REGrsfRo DE pREços
13'1. A ata de registto de pteços, durante sua validade, poderá ser utilzada por qualquer
ôryäo ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatódo, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vântagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regtas estabelecidas na Lei n"
8.666, de 1993, e no Decreto n" 7.892, de 2073.
13.2. A manifestação do órgão gerenciadot de que tratz- o subitem anteriot, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de ouftas esferas federativas, fica condicionada à
realtzação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não patacþanm do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade.
73.3, Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fomecimento, desde que este
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fotnecimento não ptejudique âs obrþações antedotmente assumidas com o 6ryáo
getenciador e ótgãos participantes.
13.4. ,A.s contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, pot 619äo
ou entidade, a 50o/o (cinquenta pot cento) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços pal:a o óryã,o

getenciadot e órgãos participantes.
13.5. As adesões à ata de registto de preços são limitad^s, rtl- totalidade, ao dobto do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços par:a o ôryão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participântes que
eventualmente adedrem.
13.6. Ao 619äo não particþante que aderk à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedot das obrþações contratualmente assumidas e a apltcação,
observada a ampla defesa e o conüaditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumpdmento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao 619ão gerenciador.
13.7. Âpós a autotização do óryão getenciadot, o ótgã,o não patticipante deverá efetivar a

conttataçäo solicitada em 
^té 

noventa dias, obsewado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.
13.8. Caberâ ao ôtgã,o gerenciadot autoriza4 excepcional e justificadamente, a pr.otogação
do ptazo pata efettvação da conttatação, respeitado o pra;zo de vþência da ata, desde que
solicjtada pelo órgão não participante.
CLAUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumpdmento, por parte do fotnecedor, de quaisquer das
obrþações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem pr.ejurzo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e

consolidada, as seguintes penâs:
1'4.1.1,, Se o fotnecedor ensejat o rctardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrâto, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contÍatàt com o Município de Itaitinga e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo pra;zo de até.5 (cinco) anos, sem
pteýízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de até 20o/o (vtnte por cento) sobre o valot total do Registro de Preços/Contrâto:
a) apresentar documentaçäo falsa exigida;
b) não mânter a proposta;
c) fuaudat na execução do conftato;
d) compotar-se de modo inidôneo;
14.1.2. Multa moøtótia de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviço, por dia de
attaso na execução dos serviços registrados solicitado, contados do recebimento da ordem
de serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata, atê o limite de 1,5o/o (quinze por
cento) sobre o valor da ordem de serviço, caso seja infedor a 30 (trinta) dias;
14.1.3. Multa moratítia de 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da ordem de serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorências que possam àcarretar ftanstornos ao
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não
caiba a ap\caçã"o de sanção mais grave, ou descumprimento por pârte do licitante de
quaisquer das obrþações definidas neste insftumento, na Ata de Registro de Preços, no
Contrato ou em outtos documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriotes, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes penas:
L4.2.1, Advertência;
14.2.2. Multa de 7o/o (um pot cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da ordem de
serviço, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa apltcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Auecadaçäo Municþal - DAM.
1'4.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
1'4.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municþio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encârgos correspondentes,
14.4. As partes se submeterã,o ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 daLei
Federal n" 8.666/93, alteøda e consolidada e no instrumento convocatório.
1'4,5. A falha na execução do conttato não poderâ ser alegada como motivo de força maior
e não eximfuá a Conúatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste conttato.
cl,ÁusulÁ, eurNzE - Dos rlÍcrTos pENArs
15.1. As inftações penais tipificadas na Lei n" 8.666/93 serão objeto de processo judicial na
fotma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações apliçfysi5.
CLAUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORçAMENTÁ.RIOS
16.1. r{'s despesas decortentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta
de dotação otçamentária consþada no respectivo orçamento municipal vigente, em favor
do ôtg"o Conftatante, à época da expedição das competentes ordens de
compra f attorizações de fornecimento.
cLÁ.usuLA DEZESSETE - DAS DrSpOSrçÕsS rrNArS
17.1. As partes îtcam,ainda,adstritas às seguintes disposições:
77.2. Todas as alterações que se fizetem necessárias serão registradas por intermédio de
Iavralxa de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
1'7.3.Integrâm esta Ata os seus ânexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu orþem e

seus anexos, e as propostas das empresâs classificadas.
17.4. E vedado caucionat ou u:lizat o contrato decorente do presente registro para
qualquet opetaçã"o frnance:ta, sem prévia e expressa autorização do Município.
17.5. O Conttatante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada.
17,6. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
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onerar o objeto do contrato ou restringir a tegulatização e o uso dos bens pela
,{,dministração.
17.7. O contratâdo, îa execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
conftatuais e legais, não podetâ subconttatar partes do contrato sem a expressa autorização
da A.dministtação.
CLAUSULA DEZOITO . DO FORO
18.1. O foro da Comarca de ltaitinga é o competeîtepara dirimir questões decorrentes da
execução deste Instrumento, em obediênciaao disposto no $ 2" do atigo 55 daLei 8.666
de27 dejunho de 1993, altenda e consolidada.
Assim pactuadas, as pârtes f:umam a presente ata de registto de pteços, na presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Itaitinga-CE, de de

Nome do Gestor
Secretaria de Educação/Gerenciador

CONTRATANTE

Testemunhas:

01.

Nome:
CPF:

Nome do Representânte daLicitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

02. t

^
Nome:
CPF:

i*r)#rröú$arilrltt:taatltrtaüt¡aa
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ANEXO V - ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N" 2023.08.08-O1PE

DA UNIDADE ORçAMENTÁ,RIA INTERESSADA

- Sectetatia de Educação;

a t

DE

IC t : s I a I 3 I t t I I I ¡ I
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()L RAZÃ,O SOCIAL:
cNPf:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
FAX:
E-MAIL:
REPRESENTANTE:
CPF:
BAl.[Co: ecÊNCn: CONTA CORRENTE:

RG:

sK prçfeitu rð(4ÊitâitlnUð.re,SÕv,br

SjÞ wwwitaitínËa.cs.gov,br
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ANEXO V - ANEXO II À ÄTA DE REGISTRO DE PREçOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.08.08-O1PE

RELAçÃO E QUALTFTCAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS
REGISTRADOS

A

Ç Ç*ltrls, I s I ttlttüf tatoÜa lotÜtarl

Ý Av. Cel. Vírgilio Távora, 1710, ltaitirrga - Ce

s" (8$) 3377-1$61
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ANEXO V - ANEXO rrr À ere DE REGTSTRO DE PREçOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.08.08.01P8

REGISTRO DE PREçOS UNITÁ.RIOS
ESPECIFICAçÃO DOS SERVIçOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

DATA:_/ _/ _
Estedocumentoéparteintegranteda,{'tadeRegistrodePreçosfIo-,celebrada
entre o Município de ltaitinga, attavés da Secretaria de Educação e a Empresa cujos preços
estão a seguir registtados, em face à rcahzaçã"o do Ptegão Elettônico no

Item Item
unid.

medida
Quant. Valor total

Valor Global do Lote

Valot Global Total:

Nome do Gestor
Secretaria de Educação/Gerenciador

CONTRATANTE

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

* a ¡ a I t ! i I i ü a

* Âv. Cel. Virgilio Távora, 1710, ltaitingo - ee

tu (8$l 3å77-1361

rx.t preleitu re(clitaitinga.ce. gov,br

# www.ití¡illn ge.ce.gov.lrrffi
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A}{EXO YI - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 

-, 

com sede de sua Prefeitura Municipal,
com sede a Av. Cel. Virgílio Tâvota,7770,k^irrrga/CF, attavês da Sectetatia de Educação,
neste âto reptesentada pela respectiva Secretária, Sta. 

-, 

doravante denominado
CONTRATANTE, e de outto lzdo, a Empresa , pessoa jurídica de direito
privado, sediada à 

-, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no

. Dof seu rebresentante lesal- Sr. (qualificação), portador do
CPF n" , doravante denominada CONTRATADA, fnmam enue si o
presente Termo de Conúato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Ptocesso de Licitação, na modalidade Pregão Eletônico tombado sob o no

, em conformidade com â Lei Fedetal n" 8.666/93. da Lei Federal n"
1.0.520/02, Decreto Federal n" 1,0.024/1,9 e Decteto Federal n" 7.892/2073,

crÁusurn SEGUNDA - Do oBJETO
2,1. Constitui objeto do presente REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA ATENDER OS
ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUND,q.MENTAL/ A.NOS INTCIAIS DO
MUNICIPIO DE ITAITINGA f CF', conforme especificações contidas no Termo de
Refetência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valot global da presente avençt- é de R$ , a sef pago fia
proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de comptas expedidas pela
Administtação, de conformidade com as notas fiscatsf falttas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estadual, municþal e trabalhista
do licitante vencedot, todas atualizadas, obsewadas as condições da proposta e o seguinte:

Item Descrição do item Valor médio

(conforme edital)

Valor Global do Lote

? I a I T I t a I t ü t I

Ë Av, üel. Virgílio Távorn, 1710, ltaitinga - Ce

L {8$} 3ä77-1361

x< prefeitu ro(rlitaitínga.ce" gov.br
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3.2. O pâgamento setá efetuado, em 
^té 

30 (trinta) dias conforme planilha de controle das

compfas efetivamente solicitadas, elabonda pela Sectetaria Contratante e após o
encaminhamento da documentaçã,o ftatada neste subitem, observadas as disposições
editalícias, attavés de crédito na" conta bancáÅa da conttatada ou através de cheque
nominal.
3.3. Pot ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverâ apresentar tecibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A faþ¡ra e nota fiscal deverá ser emitida em nome da
Secretaria Conftatante.

CLÁUSULA QUARTA - DA vIGÊNcIA E Do REAJUSTE
4.1. O Contrato tetâ valtdade e eÍtcâcía da data da sua assinatura até 31. de dezembro do
ano em exercício,
4.2. Os materiais deverão serem entregues em até 10 (dez) dias a contar da emissão da

ordem de serviço/comprâ.
4.3. Os preços não serão ser reajustados.
4.4, Poderâ ser restabelecida a rclaçã.o que as partes pactvaram inicialmente entte os
encârgos do contratado e a reÚibuição da Adminisftaçã,o paø a justa remuneração dos
serviços, objetivando â manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conftato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em c¿so de
lorça maior, caso fottuito ou fato do pdncipe, configurando âlea econômica extnordinâria
e extrâconttatual, nos teffios do att.65, Inciso II,allnea"d" daLei8.666/93, devendo ser
fotmahzado aftavés de ato administativo
CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. A.s despesas decorrentes das contratações gue poderão advir desta licitação correrão à
conta de recursos específicos consþados no respectivo Orçamento Municþal, inerente a
Secretaria de Educação, sob a seguinte dotação orçamentâtta:
Elemento de Despesa: Fonte de Recutsos: 

-.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃo DAS PARTES
6.1. As partes se obdgam recþtocamente â cumprir integralmente as disposições do
insftumento convocatódo, da Let Fedetal n" 8,666/93, altetada e consolidada e da Lei
Federal n" 70.520/02.
6.2, AContatada obrþa-se a:

6.2,7, Atcar com todas as despesas, cliretas ou indiretas, impostos, tâxâs, encargos, royalties,
segutos, decortentes da execução do conttâto, sem qualquer ônus pata a Prefeituta
Municipal de ltaitinga.
6.2.2. Manter a compatibilidade com âs obtþações assumidas, dutante todo o contrato, de
habilitação e qualificação exigidas na hcitaçäo.
6.2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço teahzado em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu desempenho.
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6.2.4. Responsabilizâr-se pelos danos causados clitetamente à Adminisuação ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do conftato.
6.2.5. Responsabilizar-se pela ftelrcahzação dos señ¡iços rLo ptàzo estabelecido.
6.2.6.Ptestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a
execução do contrato.
6.3. .,4. Conúatada obriga-se ainda a:

6.3.1. Executar os serviços no pnzo máximo de até.10 (dez) dias, contados do recebimento
da ordem de serviço, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando
rþorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, ftos anexos e

disposições constântes de sua proposta, bem ainda as normâs vigentes, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tâxâs e quaisquer ônus de orþem
fedetal, estadual e municþal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exttajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceitos, em decorrência da celebração
do Contrato.
6.3,2. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal
n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n" 10.520/02.
6,3.3. Repatat, cotttýt remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pàrte, o
objeto do contrato em que se vedficarem desgaste, vícios, defeitos ou incoreções.
6.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração oa a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, suâ ou de pteposto, na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa tesponsabilidade a ftscahzaçáo ou o acompanhamento pelo ôrgã"o

coflttataîte.
6.3.5. Indicar pteposto, aceito pela Administtação, pâra representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
conúatada devetão ser comunicadas aos seus supetiores em tempo hâbl,para a adoção das
medidas convenientes.
6.3.6. Aceitar, ftas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizetem no contrato, atê 25o/o (vtnte e cinco pot cento) do valor inicial at:øhzado do
contrato, na fotma do $ 1" do artigo 65 daLein" 8.666/93, altetada e consolidada.
6,3.7. Mantet dutante toda a vigência do contrato, à disposição da Conftatante,
equipamentos ern conforrnidade com as características detalhadas no Te¡mo de Referência.
6.3.8. Prestar o contrato de acordo com as normâs técnicas de segurança e legislação
vigente, ficando sob a responsabilidade da contntada.
6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos sewiços às normas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Ptoposta da Contatada, a Contratânte os recusatâ, devendo
ser de imediato adequado às supracitadas condições.
6,3,10. Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o
presente termo, devendo a conúatada providenciar no pr^zo máximo de 03 (três) dias
novos sewiços sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital,
sem qualquer ônus pata a Conüatante.
6.4. A Contatante obrþ-se a:

6.4.1. Indicat o local em que deverâ ser entregue os materiais.

Ý Åv. Cel. Vírgflio Távora. 171ü, ltaitinga - te
Ç (8$) ä377-'1361

Èx¡ì prêfêitu rë¡(al;itaítinga,ce.üov,l¡r
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6..4.2.Permitu ao pessoal da conttatada acesso ao estabelecimento da Contntada desde que
observadas às normas de segurança.
6.4,3' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência.
6.4.4. Desþar servidor para 

^ 
vistoria e fiscahzaçã"o do contrato.

6,4.5.Fazer o acompânhamento na execução do contrato.

cLÁ,usuLA sÉuvln - DAS sANçoES
7.1. Na hipótese de descumpdmento, por pârte do fornecedor, de quaisquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outfos documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas naLei n" 8.666/93, altetada e consolidada, as
seguintes penas:
7'1.1. Se o fornecedor ensejar o retatdamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudat na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
frau<le fi.scal, frcarâ 'tmpedido de licitar e contÍaLtar com o Municþio de ltaitinga e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo pøzo de até,5 (cinco) anos, sem
ptejaízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
LMulta de atê 20o/o (vnte por cento) sobre o valor total do Contrato:
a) apresentar documentaçã"o falsa exigida;
b) não mantef a pfopostâ;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.7.2. Múta mora;tôÅ^ de 0,5%o (meio por cento) do valor da ordem de serviço, por dia de
atrâso na execução dos serviços registrados solicitado, contados do recebimento da compra
no endereço constânte do cadastro ou da Ata, atê o limite de 1,5o/o (quinze por cento) sobre
o valor da ordem de serviço, caso seja inferior a 30 (tinta) dias;
7.1.3. Multa morz:tória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de sewiço, na
hipótese de attaso supetiot a 30 (tinta) dias na execução dos serviços solicitados;
7.2. Na lúpótese de ato ilícito, outrâs ocorrências que possâm a"c uetat transtotnos ao
desenvolvimento da execução do conttato, às atividades da administração, descle que não
caiba a apltcaçã.o de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
quaisquet das obtþações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no
Conttato ou ern outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
antetiotes, serão aplicadas, sem pte)uizo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93,
altenda e consolidada, e nalei n" 10.520/02, as seguintes penas:
7.2.7, Adveftência;
8.2.2' Multa de 7o/o (um por cento) até. 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de
sewiço, ou do valor global máximo da ata ou do contrâto, conforme o câso;
7 ,3. O valot da multa aphcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municip aL no pmzo de S

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio áe Documento de
Auecadaçã"o Municipal - DAM.
7.3.1. Se o valor da multa nã,o lor pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.

I t t a I, I ö I
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7.3,2.8m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administtativamente ou inscrito como Dívida ,{tiva do Municþio e cobrado
mediante processo de execução fi.scal, com os encargos correspondentes.
7,4. As partes se submeteráo atnda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatódo.
7.5. A falha na execução do cont¡ato não poderá ser alegada como motivo de força maior e

não eximirá" a Contntada das penatdades â que está sujeita pelo não cumprimento das
obtigações estabelecidas neste contrâto.

CLÁUSULA oITAvA - DA RESCISÃO
8.1. Ä inexecução total ou parcial do presente conttato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aphcação das multas já previstas, o presente contrato ftcarâ rcscindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

Conûatada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocottendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses ptevistas na Legislaçã,o, na forma dos artigos 77 e 78 daLei 8,666/93.
8.3. O ptocedimento de rescisão obsewará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 daLei
de Licitações.

crÁusurn NONA - DAS DrsposrçÕBs rlNers
9.1. O Contratado se obrþa à mante4 durante toda a execução do contrato, em
compatibiJidade com as obrþações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçäo e
qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente coritrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
ptoposta hcttatóna.
9.3. O Conúatante se reserva o direito de fazet uso de qualquer das pterogativas dispostas
no attigo 58 da Lei ¡" 8.666/93, altelada e consolidada.
9.4, O presente contrato podetâ ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acotdo das pattes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com teferência aos encargos trabalhistas, fiscais e
cometciais não ttansfete ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá orrerat o objeto do contrato ou restringir a regriarização e o uso dos serviços pela
-Adminisftação.
9.6. O conftatado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabildades contratuais
e legais, não poderá subcontratar. pàltes do conttato sem a expressa autonzação da
Administração.
9,7. A AdminisÚação rcjettatá, no todo ou em pârte, os bens fornecidos em desacordo com
os teffios do Processo Licitatótio, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente coritrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatótio e a propostâ adjudicada.
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9.9. A Conúatada, na vigência do Contrato, setá a íxica responsável perante terceiros pelos
atos ptaticados pot seu pessoal, eximida a Conttatante de quaisquer reclamações e

indenizações.

cr,Áusurn DEz - Do FoRo
10.1. O foro da Comarca de Itaitinga /CE é o competentepørr.ù dirimir questões decorrentes
da execução deste Conüato, em obediência ao disposto no S 2" do artigo 55 da Lei 8.666
de27 dejunho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as pârtes fitmam o presente Instrumento, perânte testemunhas que
também o assinam, parâ que prcduza os seus jurídicos e legais efeitos.

Itaitinga-CE, de de

Nome do Gestor
Sectetatia de Educação
CONTRATANTE

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01.

Nome:
CPF:

Ptocuradod a Jutidrca - PMI

02.

Nome:
CPF:
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